
Subcomissão Nacional Lições Aprendidas do Sistema de Gestão 
integrado de Fogos Rurais SGIFR (SNLA_SGIFR) 

 

Nota Síntese da 16ª sessão da SNLA_SGIFR 

Realizou-se no dia 08 de abril de 2024, a décima sexta sessão da SNLA_SGIFR, que decorreu em 
formato digital através de plataforma Teams. 

Nota síntese da sessão ocorrida no dia 08 de abril de 2024: 

A sessão teve início às 15h00 e terminou às 17h00, tendo contado com a participação dos 
representantes identificados no quadro seguinte.  

Lista de presenças: 

Entidade Nome Função 

AGIF Paulo Mateus  Vogal CD 

AGIF Nelson Ferreira Perito Coordenador 

ANEPC André Fernandes Comandante Nacional  

ANEPC Mário Silvestre Adjunto do Comandante Nacional 

FFAA CMG Moreira Silva Chefe CACLA 

ICNF João Pinho 
Diretor Nacional do Programa de 

Gestão de Fogos Rurais 

ICNF Paula Isabel Técnica Superior 

PJ Dr. Carlos Farinha Diretor Nacional Adjunto PJ 

PJ Dr. Fernando Ramos 
 Coordenador do Gab 

Investigação de incêndios da 
Diretoria do Centro da PJ 

LBP Guilherme Isidro Secretário do Conselho Executivo 

IPMA Ausente   

GNR Ausente  

 
 
 
 
Introdução 

O Vogal do Conselho Diretivo da AGIF, Eng. Paulo Rainha Mateus, que presidiu aos trabalhos, 
procedeu à abertura da sessão através da referência à agenda enviada com a convocatória 
da sessão. 



Foi posto à consideração dos participantes a possibilidade de proporem temas a tratar no 
âmbito da rúbrica “outros assuntos”. 

Não tendo sido proposto qualquer ponto a acrescentar à agenda, passou-se seguidamente 
aos assuntos constantes da agenda. 

 

I. Ponto da situação do desenvolvimento da Plataforma Lições Aprendidas e 

contributos das entidades (60’) 
• Por parte da LINK, empresa a quem foi adjudicado o desenvolvimento da plataforma de 

Lições Aprendidas_SGIFR, foi apresentado o ponto de situação dos trabalhos que até ao 
momento foram desenvolvidos, com vista a obter contributos de todas as entidades, de 
modo a serem acolhidos atempadamente. 

• Foi transmitido que uma das potencialidades da futura plataforma, requisito que consta 
no caderno de encargos, é a possibilidade de as entidades poderem utilizar esta 
plataforma para registo de observações internas, mesmo aquelas que sejam fora do 
âmbito do SGIFR, garantindo-se as questões de confidencialidade e de reserva da 
informação para a entidade, ficando esta possibilidade à consideração das entidades. 

• De modo a providenciar maior autonomia e uso da plataforma, foi sugerido que o 
responsável de LA da entidade tenha permissões para acrescentar ou enumerar novos 
tópicos e outras categorias, para além das mencionadas, e que no preenchimento do 
formulário, a opção de selecionar “assunto interno” possa surgir numa fase mais inicial. 

• Na fase de decisão foi mencionada a possibilidade de ser acrescentado, nos campos, a 
data da deliberação e anexar o documento referente à ata da reunião deliberativa. 

• Para além dos contributos inerentes ao funcionamento da plataforma foi manifestada 
pela ANEPC a preocupação/ necessidade de, eventualmente, se rever o regulamento 
da SNLA e da necessidade de realização de testes. 

• Solicitação às entidades para envio de contributos para Nelson Ferreira nos próximos 7 
dias (1 semana) e mediante os sprints do calendário de desenvolvimento da 
plataforma o GTP_LA será chamado para um maior envolvimento e colaboração para a 
plataforma. 

• Será efetuado outro ponto de situação da Plataforma de Lições Aprendidas antes da 
fase de testes.   

 

II. Deliberação da Informação N.º 01/SNLA/24 destinada à CNGIFR (15’) 
• Após efetuados pequenos ajustamentos e alterações ao conteúdo do documento (em 

anexo), foi deliberado por unanimidade para ser partilhado pelos delegados das 
entidades com assento na Comissão Nacional de Gestão Integrada de Fogos Rurais. 

 

III. Ponto de situação da monitorização do PALI - 1º Trimestre 2024 
• Apresentação dos aspetos mais relevantes da monitorização do PALI referente ao 1º 

Trimestre de 2024 comparativamente ao trimestre anterior. 

• Exortação ao preenchimento e atualização do ficheiro relativo à monitorização.  

 



IV. Observações potenciais a desenvolver no âmbito das ocorrências de IR 

2023, de Odemira e Covilhã (10’) 

V. Falta de informação de entidades para o desenvolvimento de LA (10’) 
• Estes dois pontos foram abordados em simultâneo, tendo sido transmitido e reforçada 

a necessidade e pertinência de obter informação oficial das entidades, anteriormente 
solicitada através dos elementos do GTP_LA e também à SNLA na 15ª Sessão.  

VI. Outros assuntos  
• Despedidas e agradecimentos  

 

 

Anexo: 

- Informação n.º 01/SNLA/24 -  


